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Curso/Disciplina: DIREITO CIVIL OBJETIVO 

Aula: 61 - FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO  

Professor(a): Rafael Mota 

Monitor(a): Leonardo Lima 

 

Aula nº. 61 

 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 

 

Inicialmente importante diferenciar o princípio da Boa Fé Objetiva do Princípio da Função 

Social do Contrato. 

No PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA: regula-se a relação entre os contratantes - natureza 

interna endógena de aplicação horizontal que se aplica entre as partes. 

A                                  B 

               

De outro modo ocorre no PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO que não regula a 

relação entre A  e B mas a relação do contrato entre A e B e a postura de terceiros diante dessa 

relação contratual - natureza externa, exógena e aplicação vertical.  

 

A                               B 

 

 

 

SOCIEDADE 

CONCEITO: O Princípio Da Função Social Do Contrato disciplinado no art. 421 do C.C. mitiga 

o princípio da relatividade contratual, ampliando o conceito de parte e obrigando terceiros 

estranhos a relação contratual a concorrerem para o seu adimplemento. 
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Quem descumpre a função social é o terceiro. As partes não descumprem função social e 

sim a boa fé objetiva. 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 

contrato. 

Exemplo: Art. 608 do CC- contrato de prestação de serviço. 

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas em contrato escrito a prestar serviço a outrem 
pagará a este a importância que ao prestador de serviço, pelo ajuste desfeito, houvesse de 
caber durante dois anos. 

 

 Aliciamento: Clausula de Exclusividade. 

Quando a conduta de um terceiro contribui para descumprimento de contrato cabe o lesado entrar 

com ação indenizatória contra o mesmo. 

 

 

 

 


